
1.0 .DO OB.lErO
1.1.Constitui objeto do presentê Termo de Refêrência a prêtensa: CoNTRÃTAÇÂO DE PESSOÀ JURÍDÍCA

E oU EÍSICA PARÀ FORNECIMENTO DE HORTIFRUTI GRÂNGEIRO PABÀ ATENDER AS DIVERSAS SECRETÀRÍAS DESTE

MUNICÍPÍO, PARÂ O EXERCICIO 2024.
1.2.À contrataçãô do fôrnecimento, obiêto dêste têrmo de referência, dêverá considêra! os

seguintes normativos: Lei Federal n' 1ó.520, de 1? de Julho de 2002 e SUbS idiar:iamente a Lei
feáeral n.8.666, de 21 dê ,lunho de 1993; Lêi Complementat Do L23, de 14 de DêzeÍüro de 2006;

Decreto Municipat no 015, de 10 de Novenülo de 2006; e legislaÇão peltinente, considerada§ as

alteraÇões postêriore§ das referidas normas.

ESTÀDO DÀ PÀRAIBÀ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE MOGEIRO

TERMO DE REFERENCIA

3.0
3.1

. DÀ COMPRÀ

.As caracteiistlcas e especificaÇões do objeto da

2. 0 .,rUgrIFICÀrI\rA
2.7.Pata a contrataÇão:
2.1,1.A contratação acima descrita, que sêrá processada noa teunos destê instrurôênto'
especificaÇões técnicas e informações complementares que o aconpanham' quando for o caso'

iu"tiri"u_"u,Pelanecessidadedadevidaefetivaçãodêcomprapalasuprirdêmandaêspeclfica-
áóri*rÀôaó-i" prssoa ;unÍorce Ê ou rÍsrcA pARA EoRNEcrMENro DE H6RTTFRúT1 GRANGETR6 PÀRÃ ATENDER

AS DIVERSÀS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, PARÀ O EXBRCICIO 2024 -' CONSidEIAdA OPOTTUNA E

imprescindlvel, ben como rêIevantê mêdida dê intêresse públicoi ê ainda' pêla nêcessidade de

desenvolvimento dê aÇõês continuadas para a promoÇáo de atividades pertinêntes' visando à

maximj'zaÇãodosleculsosemrelaÇãoaosobjetivosprogramados,obselvadasasdiretrizesemetas
definidas nas fêrramêntas de planejamento aprÔvadas'
2.2.Pata a estimativa de quantitativos:
2.2.1.o quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão en funÇão do consumo e

utilizaÇãopIováveisforarndevidamentedefinidosmedianteobsêrvânciaàprevisãodâdemandaa
se, uter]oiaã e possiveis alterações em dêco!rência das atividades a serem desenvolvidas e seus

dêsdobraftentos, betn cono .ãn"iaàr"rrao o orÇamento disponíwe1 e ainda a sequênciâ histórica da

realizaÇão de despêsas semelhantes, quândo êxistênte'

referida contrataÇâo são i

CODIGO or scnnrrxeÇÃo
-afacaxi tipo perolã naduro, taranho médÍo, no grau máximo de evoluÇão do

ã;;;, ;;"^i e sabor da esPécie, sem f erimentos ou def eitos Pêsândo de 1

kg a 1,5 kg.
sanani praá_ à. p".,c"", tâmanho unifornê com pofPa firmê e intactâ' bem

desenvolvidâ, sem danos físicos.
Laranja pêra maduio, tamanho médio, no grau máximo de evolução do tamânho'

aroma-e sabor da espéciê, sêm ferimentos ou defeitos'
Mamão tipo havaÍ com 80 a 90g de maturaÇão, frutos de tâmanho médio' naduror

tamanho nédio, no grau máxinro de evÔIução do tamânho' aloma e sabor da

espéciê, sem fêrinentos ou dêfeitos'
tnhame de boa quãlidade, fresco, comPâcto e firme' livre de mâteriâis
:terlosos, sem danos flsicos ê mecánicos oriundos do mânuseio e transporle de

aprox imddamen Le I kg.
l.Iacaxeiratipobranca/amarela,primêira,raizesqrandês',nograunormalde
.evoluÇão no iamanho, sabor e cor Própriâ da êspécie' uniformes' com cascâs'

iniuii"", sem ferinentos ou defeitos, não fibrosa, fivres de mâior parte de

terra e corpos estranhos aderente á superfície exte'na e insentas de umidade '
.Batata.doce 9m qull-o, uniformes, inteiras, sem felimentos o,u defeitos'
lu.. rtàriu dàve ser doce e suculenta, firme ê estar bem Presâ ao cacho' nova

e de 1' qualidacle, não deve estar murchâ ou despencando'

,uaçã lacional ? unidades de tamanho mêdio, casca lisa' sen âmâssamento ou
'Iesões nicrobiaoos, cor e sabor caracterlstico do prÔduto'

MeLanciadevese!umprodrltoínlegro,semnanchas'picadasdeinsetosou
,sinais de apodrêcimentos; ês!a.-r,.em ponlo de maEuração P,:9Prl9,gq!e o consumo'

-,rqeraô - amarelo, a casca deve iãi rit", sem rachaduras e dê cor vibrante'
doce, suculento, dê 1'qualÍdade'
Alho graúdo do tipo conum, cabeÇa inteira com bulbos curados' sen

ânorma.L-dades.
Batata inglesa conum êspecial, lavada, tamanho grandê ou médio' de primeira

;;;iiã";;; uniformes, inteiros, sem feiimentos ou defêitos' câsca lisa e com

brrlho.
Cebol;'não 6iotada, sem danos fisj'olôicos, sem ferimentos ou defeitos' cascá

Lisa e com brilho.
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15

16
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18
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23
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28

Coentro isentô de sinais de aprodêcimento, sujidades e materiais terrosos.
Mdços de 3009
Chuchu de primeira, tamanho ê coforações uniformes, .Iivres de matêriais

;:;:::::'":::."::";.i;:i:::','"., ramanho e co,.oração unirormeà,'sem resôes
de origem fÍsica ou mecânica, perfuraÇões e coÍtes
íó".te tiôà mâça, cám jproximadamente 8og dê matu!êÇão, lem ferinlntos ou
dêfeitos, sem manchas, com col,oração uniforme ê brilho.
cenoula sem folhas, de plimeira uniforme, sem ferimenlos, tàmanho médio,
uniforme, tenras, sem corpos êstranhos aderidos a superflcie extêrna.
BeLer!aba sem to.Ihàs, bulbos oe tàmanhos unifornes, ,LnLeiros, sem lerlmentos,
olr defeitos, casca lisa e com brilho.
Couve folha de ser fresca, cabêÇa graúda, entreguês com as calacteristicâs
or gdnolePt i cas mdntrdas.
Al.face crespa com folhas integras, frescas, de boa qualidade, sêm manchas ou
pi cadas de inseLos.
l4aracujá maduro tamanho médio aroma e sabol da espécie sem defêitos.
coiaba madura tamanho médio, aroma e sabor dâ espécie sen fellmentos ê

deleitos.
Manga mádura tanânho médio, aroma e sabor da espécie sem ferimentos ou

defei!os.
Repolho sem dânos fisiologicos, sem ferimentos ou defejto.-s,'-
Brocolrs sem danos fisrologicos, sem Íerimentos ou defeilos'
PEPTNO dê 1' quãlidade, apresentanclo coloraÇão predonúnantemenle esverdeada,
tamanho ê formaÇão uniformes, devêndo ser bên desenvolvidÔs com casca fisa
ou enrugada, sem danos flslcos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte'
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Acondicionaclos em sacos de 2Kg ou 5Xg

30

eÊú aspàcto gioboso, frutos Ílistos entre verdes e naduros, cor próprià,
classificada como fluta com Polpa filme e intacta, isenta de enfermidades'
sujldades, palasitâs e larvas, sêm lesôes clê origem fisica Acondicionâda em

eÍüaIagem próprra.
eeiiniáiiáàveiã iãr procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos' ser
frescàs, ter atingido o grau máxinro no ta:nanho, aroma e col da espécie e

variedade, estar livre de enferniclades, insetos e sujidades, não êstar
danificâdo por qualquer tesão de origem fisica ou mecânica que afete â sua

aparêncta. 'lrao Áeraá permiticlos rachaduras, PerfuraÇÕes e coltes' À polpa
delre.á estar intacta e limpa. Embâlagem: o proclllto deverá estâr acondicionado
em e(üalagem pfástica, flexlvel, atóxica, resistêntês'

15

4, O . DO TB,ÀTÀITENTO DIFTRENCIÀDO PÀRà MEIEPP

4.]..Salienta-sequenarefelidacontrataÇão,náosê!áconcedidootratanentodifêreociadoê
sinplificado p".á 

"" 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos terrnos da§ disposiÇóes

"or.,iid"" 
nos Àrts, 4'1 e 48, áa lei ComplÀmentar no \23/2006, visto estarerÍr presentês, isolada

ou s imultanêameôte, as sltuações previstas nos incisos I1 e III, do Art. 49, do mesmo diploma

legaI.
4.2.4 participação no certâme, portanto, dêvêrá sêr aberta a quaisquer intêressados' inclusive
as Microêmpresas, Empresas de ràqueno Portê e Equiparados, nos têrmos dâ legislaÇáo vj'gênte

5.0.DÀS OBRIGÀÇõES oo coNrRÀrNrTE
5.l.EfetualoPagamentorelativoaoobjetocontratadoefêtivamentexealizado,deacordoconas
c1áusulas ao ràspectivo contrato ou outros instnxnentos hábêis'
5.2 , proporcionar ao contratado todos os meios nêcessários para a fief exêcuÇáô do oületo da

presentà contrataÇão, no§ teúnos do correspondente instrumento de ajuste'
5.3.Notiflcar o contratacto sobre qualquer irrêqularidade êncontrada quanto à qualidade dos

produtos ou sêrviÇô§, exêrcendo a mais ampla e completâ fi§calizaÇão' o que não exime o contratado

à" 
"ru" 

.."por'rs abi l idade§ pactuadas e preceitos legais'

6. 0.DÀS OBRÍGÀçõES DO COII'TRAIÀDO

6.l,Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concelnentes à legislaÇão fiscal' civil'
tributária e tlabathista, bem como pol todas as despesas e compromisso§ assumidos, a qualquêr

tltulo, perante seu§ fornêcedoles ou tercelros em ra2ão da execuÇão do objeto contratâdo'
6.2,Subsiituir, atcando com as despêsas decorrentes, os materiais ou serviÇos que apresentalem

defeitos, âlteraÇões, impêrfeiÇôês ou quaisquer irrêgulalidades discrêpantes às êxigências do

instlumentodeajustepâctuado,aindaqLleconstatadossomênteaPósorecebimêntooupagamento.
6.3-Náo transferi! a outrem, no todo ou-êm parte, o objeto da contEataÇáo, salvo nediaDtê prév-ia

e expressa autorizaÇão do Contratantê'
6.4.i4anter, durante a vigência do contrato ou outros instrr'mentos hábeis' êm compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condiÇõês de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas no

.""paat:-.ro p-ao""""o licitatório, conformê o caso, apresentando ao Contratante os documêntos

necessários, sempre que solj-citado.
6.s.Emitir Nota Eiscal .or..rpo.ra"nt. à sede ou fiLial da empresa que êfetivamente Participou
do certame e consequentemênte apresentou a documentâÇão exigida na fase de habilitaÇáo'
6.6.Executar todas âs obrigaçôàs assumidas sêmpre com obselvância a mêlhol técnica vigente'
enquadrando_sê, aigoto".^arria, dentro dos precêitos legais' normas ê especificaÇôês técnicas

co!respondentes .

?.O.DO PRÀZO E DÀ VÍGENCIÀ
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?,1.O plazo máximo de entrega do objeto da contiataÇão, que admite prorrogaÇâo nas condiÇÔes
hipóteses previstas no Axt. 5?, da Lei 8.666/93, está abailo indicado e será considêrado
êmissão do Pedido de Compra:
7 ,1. 1, Entrega: lmediata.
7.2.A vigência da pxesente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro
2024, considerada da data de assinatura do rêspectivo instrirmento de ajuste'

da

de

8. 0.DO REA.TI STÀIaENTO
8.1,Os pleÇos contratâdos sâo fj-xos ê ilreajustáveis no prazo de um ano'
B.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitaçáo do Contiatado, os preÇos
poderão sofrer leajuste apôs o interregno de um ano, na nesma proporÇáo da variaÇão verificada
no IPCÀ-ÍBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÇâo da respectiva ploposta,
exclusivanentê para as obrigaÇõe§ iniciadas e concluidas êpós a ocorrência da anualidádê.
8.3.Nos leajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mlnimo dê um ano será contado a partir
dos êfêitos financeiros do úItimo reajuste.
8.4.No ca§o de atxaso ou não divulgaÇão do lndice de rêajustamento, o contratante paqrará ao

Contratado a inpor:tância calculada pê1a ú1tima vaiiâÇâo conhêcida, liquidando a difêrênça
cor!espondente tão logo seja divulgado o lndj-ce definitivo. Eica o contlatado obligado a

aprêse;tar memória de cáIcufo referênte ao reajustamênto de preÇos do valo! remanescente, semple
que este ocolrer.
g.5.Nas aferiçóes finaj.s, o indice utilizado pa.a reajuste sêrá, obligatol:iamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabêIêCido para reajustanento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma náo

possa mais sêr utilizado, sêrá adotâdo, em substituição, Ô que vie! a sel determinado pela
legislaÇão entáo em vigor 'g.;.Na áusência de previsáo regal quanto âo indice substituto, as partes êfegerão novo indice
oficial,pararêajustamentodopreçodovaloÍremanescenterpo!meiodetemoaditivo'
8.8.o reajuste poderá se! reâlizado por apostilamento.

9.0.DO PAGÀIIÍENIO
9.1.o pagamento será realizado mêdiante processo regular e êm

plocedinentos adotados pelo Contratante, da seguinte manêira: Para
dias, contados do periodo dê adürplementô.

do
Lei

licitante, a
8.666/93.

11.O.DO CRITÉRÍO DE ÀCEIÍÀÇÀO DO OB,JETO

11.1.Executada a prêsentê contrataÇão ê observadas as
pactuadas, os procedimêntos ê prazo§ para receber o

conforme o caso, às disposiÇôês dos Arts' 13 a'76, da

12.O.DOS PR@EDTI{ENEOS DE FrscÀrrzÀÇÃo E GERENC!âI-ENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante reprêsêntantes com atribuiÇôês de Gêstor ê Fiscal do

contrato, nos termos da norna vigentê, especialmênte pâra acompanhal e fiscalizar a sua êxêcuÇão'

respêctivamente, perrnitida a co;tratação de tercelros para assistência e §ubsidio de informaÇôes

pertinentes a essas atribuiÇóes.

13. O.DÀS SÀ}rçõES ÀDMrNÍ ST&ÀTÍVAS
13.1.ouêm,convocadodêntrodoprazodevalidadedasrlaproposta'nãocelebrarocontrato'
deixar de entrêgar ou apreseniar docunentâÇão falsa êxj-gida para o cêrtame' ensêjar o

retardamênto da execnção de seu objeto, náo mantiver a ploposta, fathar ou fraudal na êxêcução

docontrato,comportal-sedernodoinidôneo,declararinformaçõesfalsasoucomêterfraudefiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de tlcita! e contratar com a união, Estados,

óistrito Federal ou Municlpios e, será descràdenciado do slstema de cadastramento unificado de

Eo!nêcedorês sIcAF dO Governo Federal e dê sistêmas semelhantes mantidos poI Estados, Distrito
Fêdela1 ou Munj-ciplos, Pefo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem prejulzo das multas previstas em

Edital ê Do contrato e das demais cominaçôes Iêgais'
13.2.À recusa injusta em cleixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitalá
o Contratado, gê;antida a prévia defesa, às seguintê§ penalidades previstas nos Arts' 86 e 87'

da Lei 8.666193: a - advertência; b - multa de nora de 0,51 (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o vafo! do contrato por dla de atraso oa entrega' no iôlcio ou na êxecuÇão do

otl.to Oa contrataçáo; c - nulta de 1Ot (dez por cento) sobrê o valor contratado pela inexecução

total ou palcial do contrato; d _ simultanêamente, qua]quer das pêna1idâdês cabivêis
fundamentadas na Lei 8.666/93 ê na Lêi 10.520/A2'
13.3.sê ô valor da mutta ou indenizaÇão devida náo for recolhido no prazo dê 15 dias ãpós a

comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descootado da primeirâ parcê]a do pâganento a
que o Co;tratado vie! a fazer jus, acrescido dê jur:os moratórios de 18 (um por cento) ao mês'

ou, quando for o câso, cobrado judicialmênte'
l:.a.epOs a aplicâçâo de quaisqúer das pênalidades plevistas, real-izar-se-á comunicaÇãÔ êsclita
ao coniratado, ê publicado ,ru ilnp..rr"u oti"iut, excluidas as penalidades dê advertênciâ ê multa

de mora quando for o caso, constàndo o fundamento legal da puniÇão, informando ainda que o fato

e

10. O . DA VERÍErCÀÇÃO DÀ QUÀIIFrCÀÇÃO rÉolrca g EcoNôMrco-FrNÀIIcErRÀ
1o.1.senêcessárj'aaVerj-ficaÇãodaqualificaÇãotécnicaeeconômico-financeila
rê14Ção dos documentos essenciais limj.tar-se-á a definidã nos Arts' 30 e 31 da

observância às normas e

ocorrer no prazo dê trinta

condiÇões de adimplemento das obrigaÇões
seu objeto pelo Contrâtante obedecerão,
Leí 8.666 / 93 .

será registrado no câdastro cor!êspondente

14. O.DÀ COMPENSÀÇÁO FrNÀNCETRÀ
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14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento no§ termos deste instrumento, e desde que o

Contratado náo tenha coDcotrido de algr]ma forma para o atraso, sêrá adÀitida a compensaÇão
flnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcel-a. Os êncargos norâtórios devidos em razâo do atraso no pagamento
serão cafcufados com utilizaÇão da sêguinte fórmula: EM = N x vP x I, onde: EM = êncalgos
moratórlos; N = númêro de di-as êntre a datâ previ-sta para o pagamento e a do efêtivo pagamênto;
vp: valor da parcela a ser: paga; e I: indice de compensaÇâo f.inanceira, ass.im apulado: I:
(TX + 1OO) + 365, sendo Í'x = percentual do IPCÀ-IBGE acrmulado nos últimos dozê mêses ou, na

sua falta. um novo lndicê adotado pêIo Governo Eederal quê o substj-tua. Na hipótesê do refer:ido
lndice estabelecido para a coinpensaÇão financeira venha a se! êxtinto ou de qualquer forma nâo

possa mais sêr utilizado, será adotado. êm substituiÇão, o que vier a se! determinado pê1a

legislação então em v j-gor.

Moqeiro PB de Dezenüro de 2023.

G1 DE LIMÀ
Se cret á r
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